
Na qualidade de proponente do projeto 'A Jornada de Kapoi', declaro que a presente proposta 
não se enquadra nas categorias específicas regulamentadas pelos Anexos 8, 13 e 14 deste 
edital. O objeto do projeto é a produção original de uma obra audiovisual (curta-metragem 
de animação), partindo de um roteiro inédito de autoria própria, o que torna inaplicável o 
Anexo 13 (destinado ao licenciamento de obras já produzidas). Da mesma forma, por não se 
tratar de um projeto voltado à preservação de acervos históricos ou patrimoniais, o Anexo 8 
não é exigível. Por fim, informo que o projeto não consiste na organização de eventos, festivais 
ou seminários, mas sim na criação de um produto audiovisual artístico, razão pela qual o Anexo 
14 também não compõe a natureza técnica desta proposta. Reitero que todas as informações 
necessárias para a avaliação da viabilidade do projeto e sua difusão constam detalhadas no 
Plano de Direção, Cronograma e Plano de Mídia anexados. 


